
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM 
ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, ESF E DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s no 
Anexo I deste Edital. 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 45 .699 .626/0001-76 , com sede nesta cidade, à 
Avenida Frei Orestes Girardi n° 893, Vila Abernéssia, neste ato, representada 
pelo Sr. Secretário Municipal de Administração, MARCOS ANTÔNIO 
CHIOVETTI, e pela Secretár ia de S a ú d e ANDREA GONÇALVES REIS, e de 
ou t ro lado a empresa TALKER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 24 .248.295/0001-88, com sede à Rua: Atilio Piffer, 
n° 231 - Casa Verde _Sâo Paulo- SP - CEP 02516-000, neste ato representada 
por SANDRO DOUGLAS CARDOSO, por tador do RG N° 17.814.496-4 e CPF N° 
085.744.868-41; têm jus to e acer tado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto 
abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Eletrônico n° 0 1 0 / 2 0 2 4 , 
para Registro de Preços n° 0 8 9 / 2 0 2 4 , com fundamento na Lei Federal n° 
14.133/2021 e no Decreto Federal 11.462/2023, mediante as c láusulas a 
seguir especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste termo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL HOSPITALAR EM ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, 
ESF E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico n° 0 1 0 / 2 0 2 4 , par tes integrantes deste 
instrumento. 

1.1.1. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto de contratações 
oriundas deste Registro de Preços correrão a conta da dotação 
orçamentária: 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0 1 0 / 2 0 2 4 
PROCESSO N.° 1 0 . 0 4 9 / 2 0 2 4 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0 8 9 / 2 0 2 4 . 

Página 1 de 1 ' 



!

f s 

10 ^ 

P R E F E I T U R A DA E S T Â N C I A T U R Í S T I C A D E C A M P O S D O J O R D Ã O 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Órgão Des Ó r g ã o Fichas Fontes 

5 Secretaria de Saúde 1 1 0 1 

5 Secretaria de Saúde 1 1 1 2 

5 Secretaria de Saúde 1 1 2 5 

5 Secretaria de Saúde 1 2 3 5 

5 Secretaria de Saúde 1 2 6 5 

5 Secretaria de Saúde 1 3 3 1 

5 Secretaria de Saúde 1 3 4 5 

5 Secretaria de Saúde 1 3 9 1 

5 Secretaria de Saúde 1 4 0 5 

5 Secretaria de Saúde 1 4 4 1 

5 Secretaria de Saúde 1 4 9 5 

5 Secretaria de Saúde 1 5 1 5 

5 Secretaria de Saúde 1 5 7 1 

5 Secretaria de Saúde 1 6 5 1 

5 Secretaria de Saúde 1 6 6 2 

5 Secretaria de Saúde 1 6 7 5 

5 Secretaria de Saúde 1 7 5 2 

5 Secretaria de Saúde 1 7 9 1 

5 Secretaria de Saúde 1 8 0 5 

5 Secretaria de Saúde 1 8 7 1 

5 Secretaria de Saúde 1 8 8 5 

5 Secretaria de Saúde 1 9 3 1 

5 Secretaria de Saúde 1 9 4 5 

5 Secretaria de Saúde 2 0 4 1 

5 Secretaria de Saúde 2 0 7 1 

5 Secretaria de Saúde 2 1 0 1 

5 Secretaria de Saúde 2 1 1 2 

5 Secretaria de Saúde 2 1 2 5 

5 Secretaria de Saúde 4 7 3 8 

Des. Da Natureza da Despesa 

Material de C o n s u m o 3 3 9 0 3 0 

1.1.2. As en t regas do objeto des ta licitação deverão ser real izadas conforme 
so l ic i tação e necess idade da Secretaria Requis i tante , cujo o 
endereço a ser determinado Requis i tante , dentro dos l imi te s do 
munic ípio , constará na Autorização de Fornec imento , correndo por 
conta da Cont ra tada a s d e s p e s a s de embalagem, seguros, t ranspor te , 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

tributos, encargos t rabalhis tas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

1.1.3. As entregas deverão ser efe tuadas em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento - AF. 

1.1.4. A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro 
de Preços, podendo cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando 
julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso por parte da EMPRESA detentora. 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2 .2 . O contrato decorrente da a ta de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio ins t rumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ul t rapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.3. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens, a s obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
b) Mantiverem sua proposta original. 

2.4. O registro a que se refere o item 2.3 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

2.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. Os contratos 
decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 

3.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será de acordo com as 
necessidades da Secretaria Requisitante, sendo que a entrega deverá ser 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

efetuada em até 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 

3.2. De Retirada da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento: 48 
(quarenta e oito) horas a partir da data de recebimento da convocação. 
No caso de envio da AF via e-mail é necessário que a empresa responda 
o e-mail confirmando o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3. Para retirada de cada nota de empenho e autorização de fornecimento a 
detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar as Provas de 
Regularidade junto ao INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. A Não será admitida a adesão à a ta de registro de preços decorrente 
desta licitação ou desta contratação direta. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data em 
que for atestada pelo órgão competente o recebimento do objeto/aceite 
da nota fiscal. 

5.1.1. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências 
complementares por parte do contratado, a fluência do prazo será 
interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 

5.2. A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 
5.2.1. Requerimento; 

5.2.2. Nota Fiscal e Fatura ou Nota - Fiscal - Fatura; 
5.2.3. Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 
5.2.4. Cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento; 
5.2.5. Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do objeto; 

5.2.6. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pela detentora da ata ou, excepcionalmente, na Divisão de 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Tesouraria, através de cheque, a critério da Secretaria Municipal de 
Finanças. 

5.2.7. As notas fiscais devem vir com especificações do IR e sua alíquota, 
nos moldes da Instrução Normativa 2145 /2023 . 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 

6.1. Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços, corresponderão 
aos custos unitários propostos em consonância com os ANEXO I e 
ANEXO II do Edital: 

Item Qtde Und Descrição Item Marca Valor 
Unitário Valor Total 

1 720 Und Fio catgut cromado 3 
com agulha 3 TECHNOFIO R$ 3,85 R$ 2.772,00 

2 1.920 Und Fio catgut simples n° 
2 com agulha 4 TECHNOFIO R$ 4,30 R$ 8.256,00 

3 7.200 Und Fio vicryl 1 AG 4,8 ATRAMAT R$ 9,15 R$ 65.880,00 
4 2.880 Und Fio vicryl 2 AG 2,5 ATRAMAT R$ 7,80 R$ 22.464,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 9 9 . 3 7 2 , 0 0 (Noventa e nove mil, trezentos e setenta 
e dois reais) 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE ECONÔMICO 

7.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto 
de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de 
correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza. Fica 
ressalvada a possibilidade de alteração das condições previstas neste 
Edital, em face da superveniência de normas federais ou municipais 
aplicáveis à espécie. 

7.2. O disposto no item 7.1 não impedirá a redução do preço registrado aos 
valores de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO LICITADO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

8.1 .1 . Os bens adquiridos serão recebidos provisoriamente, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento do objeto no local 
indicado na Autorização de Fornecimento pelo setor requisitante, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, se não houver, antes disso, qualquer 
comunicado por parte da Prefeitura de Campos do Jordão. 
Provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega, 
no local e endereço indicados na presente Ata de Registro de Preços. 

8.1.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a ass ina tura e o número 
do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 

8.1.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante 
poderá: 

8.1.4. Se não estiver de acordo com as especificações, será rejeitado no 
todo ou em parte, determinando sua substi tuição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.1.5. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

8.1.6. Se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.1.7. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

8 .2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, após o recebimento provisório, u m a vez verificado o 
atendimento integral da quant idade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 
servidor responsável. 

8.3. A detentora da ata é obrigada a substi tuir , às duas expensas, no total ou 
em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
Contratado pela qualidade e garantia do objeto. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

9.1. As contratações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão 
autorizadas caso a caso pela Secretaria Requisitante, ou por quem este 
delegar, mediante prévia pesquisa de preços onde se verifique que o 
preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

9.2. A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou 
parcial, bem como a elaboração de contratos serão igualmente 
autorizados pela Secretaria Requisitante, ou por quem este delegar. 

9.3. A responsabilidade pela correta utilização da(s) ata(s) de registro de 
preços, especialmente no tocante ao seu objeto e preços, é exclusiva da 
unidade orçamentária contra tante e da detentora do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. De acordo como o disposto nos itens 15 e 21 do Edital do Pregão 
Eletrônico 002/2024 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

11.2. A detentora da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Autorizações 
de Fornecimento emitidas pela Contratante e recebidas pela detentora 
até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.3. Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da detentora de cumprir as AF's recebidas até a data de 
vencimento da Ata de Registro de Preços. 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

11.4. A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar, corrigir, 
remover, refazer ou substi tuir , às suas expensas, no todo ou em parte, 
os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resul tantes da execução ou dos materiais empregados. 

E por estarem às partes j u s t a s e de pleno acordo no que se refere aos 
termos do presente contrato, firmam o mesmo em 0 4 (quatro) vias de igual 
teor e validade, perante as t e s t emunhas abaixo nomeadas. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÀO - S P 
MARCOS ANTONIO CHIOVETTI - S e c r e t a r i o d e A d m i n i s t r a ç ã o 

CONTRATANTE 

ampos do Jordão, 22 de maio de 2024. 

CONTRATANTE 

TALKER 
REPRESENTACAO 
COMERCIAL 

TALKER REPRESENTACAO 
COMERCIAL 
LTDA:24248295000188 

Assinado de forma digital por 

C O N T R A T A D A : 
L T D A : 2 4 2 4 8 2 9 5 0 0 0 1 8 8 D a d o s :

 2024.06.0S09:30:5i - 0 3 W 

TALKER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA 
S A N D R O D O U G L A S C A R D O S O - SÓCIO • DIRETOR COMERCIAL 

TESTEMUNHAS: 

N o m e RG N o m e RG 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 
CONTRATADA: "TALKER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA" 
ATA DE REGISTRO N.°: 0 8 9 / 2 0 2 4 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 
EM ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, ESF E DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, c o n f o r m e e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s no 
Anexo I des te Edital. 

Na qual idade de Con t ra t an te e Con t r a t ada , respect ivamente , do te rmo ac ima 
identif icado e cientes do seu e n c a m i n h a m e n t o ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, pa ra fins de in s t rução e j u lgamen to , damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para a c o m p a n h a r todos os a tos da t rami tação processua l , a té 
j u l g a m e n t o final, e s u a publ icação e, se for o caso e de nosso interesse , para , nos 
prazos e n a s formas legais e regimentais , exercer o direito de defesa, in terpor r ecu r sos 
e o ma i s que couber . Outross im, dec l a r amos es ta r cientes, doravante , de que todos os 
d e s p a c h o s e decisões que vierem a ser tomados , re la t ivamente ao a ludido processo, 
serão publ icados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, par te do 
Tr ibuna l de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complemen ta r n^JZQSi de 14 de jane i ro de 1993, iniciando-se a par t i r de então, a 
con tagem dos^píazos processua is . 

C a m p o s do/Jordão, 22 de rhaio de 2024 

Prefeitura ao—Mj/nicípio de Campos do Jordão 
Marcos Antônio/Chiovetti - Secretário de Administração 
Contratante 

Secretaria de iaúde 
Andres Gonçalvés Reis - Secretária de Saúde 
Contratante 

TALKER R E P R E S E N T A C A O A s s i n a d o d e f o r m a d i g i t a l p o r 

r O M F R r i A I TALKER REPRESENTACAO 
L U M t H L I A L COMERCIAL L T D A : 2 4 2 4 8 2 9 5 0 0 0 1 8 8 

L T D A : 2 4 2 4 8 2 9 5 0 0 0 1 8 8 D a d o s : 2 0 2 4 . 0 6 . 0 5 0 9 : 3 1 : 0 8 - 0 3 ' 0 0 ' 

Talker Representação Comercial LTDA 
Sandro Douglas Cardoso - Sócio - Diretor Comercial 
Contratada 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
NOME: MARCELO PADOVAN 

CARGO: PREFEITO 
CPF: 040.680.458-36 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

NOME: MARCOS ANTÔNIO CHIOVETTI 

CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF: 073.143.038-78 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo Contratante: 

NOME: ANDREA GONÇALVES REIS 

CARGO: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CPF: 109.852.888-33 

Pelo Contratado: 

NOME: SANDRO DOUGLAS CARDOSO TALKER A.nn.dodftorm.dVMI 
REPRESENTACAO 

CARGO: SOCIO - DIRETOR COMERCIAL LTÜA:24J48295000 „ 
1M croc 

CPF: 085.744.868-41 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: MARCOS ANTÔNIO CHIOVETTI 

CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF: 073.143.038-78 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

INSTRUÇÃO 0 2 / 2 0 0 8 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

C O N T R A T A N T E : P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E C A M P O S D O J O R D Ã O 

C O N T R A T A D A : T A L K E R R E P R E S E N T A Ç Ã O C O M E R C I A L LTDA 

ATA DE REGISTRO DE P R E Ç O S N° 0 8 9 / 2 0 2 4 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM 
ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, ESF E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme espec i f icações constantes no Anexo I deste Edital. 

Ges tor - R e s p o n s á v e l 

N o m e : Andrea Gonçalves Reis 

C a r g o : Secretária de Saúde 

E n d e r e ç o : Rua Harry Mauritz Lewin, 925, Vila Maria, Campos do Jordão-SP 

T e l e f o n e : 12-3800-0170 

E - m a i l : compras.saude@camposdojordao.sp.gov.br 

R e s p o n s á v e l pe lo a t e n d i m e n t o a r e q u i s i ç õ e s de d o c u m e n t o s do TCESP 

N o m e : Andrea Gonçalves Reis 

C a r g o : Secretária de Saúde 

E n d e r e ç o : Rua Harry Mauritz Lewin, 925, Vila Maria, Campos do Jordâo-SP 

T e l e f o n e : 12-3800-0170 

E - m a i l : compras.saude@camposdojordao.sp.gov.br 

C a m p o s do Jordão , 2 2 de m a i o de 2 0 2 4 . 

M A R C O S A N T Ô N I O C H I O V E T T I 

S E C R E T Á R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O 

/ / 
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